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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 64/2025 de 19/02/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  64.866,30  (sessenta 
e  quatro  mil  oitocentos  e  sessenta  e  seis  reais  e  trinta  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2700/2024 de 
18/12/2024.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.005.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
11.005.08.245.0010.2.283. Ações do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher

MATERIAL DE CONSUMO 41.366,30877 - 3.3.90.30.00.00 3949
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

23.500,00878 - 3.3.90.39.00.00 3949

Total Suplementação: 64.866,30

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  JARDIM  ALEGRE   ,  Estado  
do  Paraná,  em   19  de  fevereiro  de  2025.

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS

Prefeito

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 65/2025 de 19/02/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  6.814,50  (seis  mil 
oitocentos  e  catorze  reais  e  cinqüenta  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2700/2024 de 
18/12/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
05.002.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Saúde
05.002.10.305.0012.2.088. AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA MUNICIPAL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.814,50312 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Suplementação: 6.814,50

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
05.002.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Saúde
05.002.10.301.0012.1.029. Reforma/Ampliação UBS e Hospital

OBRAS E INSTALAÇÕES 6.814,50228 - 4.4.90.51.00.00 01000

Total Redução: 6.814,50

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  JARDIM  ALEGRE   ,  Estado  
do  Paraná,  em   19  de  fevereiro  de  2025.

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS

Prefeito

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE  

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 66/2025 de 19/02/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.093,61 (um mil e  
noventa e três reais e sessenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 2700/2024 de  
18/12/2024. 

Suplementação 
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
11.001.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Assistência Social 
11.001.08.245.0010.2.063. Manutenção do Programa de Proteção Social Especial - Piso Fixo de Media  

Compl II 
SUBVENÇÕES SOCIAIS  1.093,61 817 - 3.3.50.43.00.00 3953

Total Suplementação:  1.093,61 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado  
do Paraná, em 19 de fevereiro de 2025. 

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS

Prefeito

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 67/2025 de 19/02/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  321.750,00 
(trezentos  e  vinte  e  um  mil  setecentos  e  cinqüenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes
Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2700/2024 de 
18/12/2024.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
08.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras e Viação
08.001.15.451.0024.1.002. Obras Preliminares, Pavimentação Asfaltica e Recap.

OBRAS E INSTALAÇÕES 303.750,00880 - 4.4.90.51.00.00 31072

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
12.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Meio Ambiente
12.001.18.541.0029.2.064. Manutenção da Divisão de Meio Ambiente

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

18.000,00879 - 3.3.90.39.00.00 31072

Total Suplementação: 321.750,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  JARDIM  ALEGRE   ,  Estado  
do  Paraná,  em   19  de  fevereiro  de  2025.

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS

Prefeito

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 

outras  providências.

Decreto  nº 68/2025 de 19/02/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  

Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  45.000,00 

(quarenta  e  cinco  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 

conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2700/2024 de 

18/12/2024.

Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

12.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Meio Ambiente

12.001.18.541.0029.2.064. Manutenção da Divisão de Meio Ambiente

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 45.000,00717 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Suplementação: 45.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 

Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRANSPORTE RODOVIARIOS 

MUNICIPAIS

14.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DOS TRANSPORTES RODOVIARIOS MUNICIPAIS

14.001.26.782.0038.2.025. Manutenção dos Serviços Rodoviários Municipais

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 45.000,00754 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Redução: 45.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  JARDIM  ALEGRE   ,  Estado  

do  Paraná,  em   19  de  fevereiro  de  2025.

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS

Prefeito

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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DECRETO Nº 069/2025, 19 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

Reajusta o valor do auxílio alimentação para 
o ano de 2025 e dá outras providências. 

 
 
 

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE - PR,  no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município de Jardim Alegre,  
 
CONSIDERANDO o previsto no art. 7º, da Lei nº 2.497/2023 c/c o art. 211 da Lei 
Municipal nº 2.195/2020, com redação dada pela Lei nº 2.286/2021, 
 

 
DECRETA:  
  

Art. 1.° Fica reajustado o valor do auxílio alimentação, previsto na Lei 
nº 2.497/2023, aplicando-lhe a correção pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) apurado no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2024, equivalente a 4,83% (quatro inteiros e oitenta e três 
centésimos por cento), passando para o montante de R$ 209,66 (duzentos e 
nove reais e sessenta e seis centavos). 

Art. 2.º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão 
por conta de dotação própria prevista em orçamento. 

 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2025. 

 

 

Jardim Alegre, aos 19 (dezenove) dias de fevereiro de 2025 (dois mil 
e vinte e cinco). 

 

 
Moises Lnortovz dos Santos  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Termo de Colaboração nº 001/2025 
 

Dispensa de Chamamento Público 001/2025 

Conforme Lei 13.019/14 e suas alterações 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE - PARANÁ, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal  Sr. Moises Lnortovz dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG n.º 60916977 - 

SESP/PR, inscrito no CPF sob n.º00380760983, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 

Município de Jardim Alegre- PR, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, do 

outro lado, a  associação civil sem fins lucrativos ASSOCIAÇÃO DE KARATÊ DE JARDIM 

ALEGRE, inscrita no CNPJ sob o nº 09061525/0001-01, com sede na Rua Tiradentes, s/n térreo 

– Centro na cidade de Jardim Alegre, Paraná, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representado pelo seu Presidente  Sr. Wagner Prudêncio, portador C.I/RG sob nº7.176.609-8 

SESP/PR e CPF nº 007.932.699-46, residente e domiciliado na Rua Aurora nº313, na cidade de 

Jardim Alegre-Estado do Paraná, resolvem celebrar o presente termo, dispensando-se a 

realização de Chamamento Público, consoante previsão contida no artigo 30, inciso VI da Lei 

nº 13.019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, Decreto 

Municipal nº 018/2017, conforme cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1- O presente Termo de Colaboração tem por objeto a “colaboração institucional, com a finalidade 

de promover e desenvolver o ensino da Arte do Karatê -Dô tradicional para crianças, adolescentes 

e jovens de forma gratuita”, conforme Plano de Trabalho, que foi devidamente aprovado pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social e pela contratante, constituindo parte integrante do 

presente Termo, como se nele estivesse transcrito. 

 

 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2- São compromissos da CONTRATADA, com a finalidade de promover e desenvolver o ensino 

de Karatê – Dô Tradicional para crianças, adolescentes e jovens de forma gratuita conforme 

previsão contida na Cláusula Primeira, atendendo o número de pessoas conforme especificado no 

Plano de Trabalho (incluindo crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, na 

faixa etária de 7 a 17 anos), parte integrante do presente termo. 

 2.1 - Dispor de corpo técnico necessário para atender aos serviços previstos no plano de Trabalho; 

2.2 – Atender às necessidades dos alunos que frequentam o Centro de Treinamento e o 

atendimento especializado pela CONTRATADA; 

2.3 – Executar programas que favoreçam o desenvolvimento esportivo, psicomotor e social dos 

alunos; 

2.4 – Executar todos os serviços listados no Plano de Trabalho aprovado pelo CONTRATANTE; 

2.5 - Permitir o livre acesso dos servidores do CONTRATANTE, facilitando a obtenção de 

informações junto à CONTRATADA; 

2.6 - Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais causados ao Município 

e a terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão no desenvolvimento do Serviço, sem 

nenhuma responsabilidade do CONTRATANTE; 

2.7 - Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar, total ou parcialmente, a qualquer 

título, os direitos e obrigações decorrentes da adjudicação do fornecimento, ressalvada, se 

necessária e plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou serviços técnicos especiais, 

desde que devidamente autorizados pelo CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste Termo; 

2.8 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE, bem 

como pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos 

mesmos nas dependências da instituição; 

2.9 - Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da 

CONTRATANTE; 

2.10 - Guardar, zelar, responsabilizar-se pela conservação e manutenção do patrimônio público 

municipal (bens móveis, equipamentos), cedidos para execução do Serviço e recebidos pela 

CONTRATADA; 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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2.11 - Prestar contas anualmente de forma física, perante a administração Municipal de Jardim 

Alegre PR, na pessoa do gestor do contrato definida pela Cláusula Quinta, no subitem 5.2; 

2.12 - Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, EM ESPECIAL a alimentação e manutenção do Sistema Integrado 

de Transferências – SIT; 

2.13 - Utilizar a verba a ser repassada pela CONTRATANTE exclusivamente para cobertura de 

despesas relativas ao objeto deste Termo de Colaboração, aprovadas no referido Plano de Tralho 

e Plano de aplicação; 

2.14 - Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas 

anual consolidada, os valores repassados para consecução da parceria, quando os mesmos não 

forem utilizados; 

2.15 - Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relativos ao funcionamento da CONTRATADA e ao adimplemento deste termo, não 

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos 

respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

3- São compromissos do Município: 

3.1-Transferir os recursos à CONTRATADA o valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

divididos em 12 parcelas de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais. 

3.2- Designar o gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e 

fiscalização, incluindo: 

3.3- Apreciar a prestação de contas apresentada pela CONTRATADA; 

3.4- Fiscalizar a execução do Termo de Colaboração, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 

por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

3.5- Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução 

do presente Termo; 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

9

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 2411 Jardim Alegre, Quarta-Feira, 19 de Fevereiro de 2025



   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000                    
     Fone/fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 

 
 

 

Página 4 de 7 
 

3.6- Dar publicidade ao presente Termo de Colaboração através da publicação em jornal Oficial 

de publicação municipal; 

3.7- Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à 

CONTRATADA quando houver descumprimento das exigências contidas no presente Termo, tais 

como:  

 a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.  

 b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo MUNICÍPIO, não prevista no 

Plano de Trabalho.  

 c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.  

 d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.  

 3.8- Para fins de interpretação do item 3.7 entende-se por:  

 a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto 

determinada situação não for regularizada, ficando, todavia, acumulada para pagamento posterior.  

 b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto 

determinada situação não for regularizada, perdendo, a CONTRATADA, o direito à percepção da 

transferência financeira relativa ao período de suspensão.  

 c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir 

da constatação de determinada situação irregular. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4 - O CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, o montante de R$36.000,00 (trinta e seis 

mil reais) divididos em 12 parcelas de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais., em conformidade 

com o cronograma de desembolso definido no plano de trabalho. 

4.1 - A CONTRATADA movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua 

titularidade mantida junto ao Banco do Brasil, Agência 2209-8, Conta Corrente 18018-1. 

 

CLÁUSULA QUINTA– DA GESTÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5 - O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente 

instrumento serão exercidos pelo CONTRATANTE a quem também incumbirá à análise dos 
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relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 

CONTRATADA; 

5.1 - O responsável pela gestão do Termo de Colaboração poderá, de acordo com a necessidade e 

para fins de análise do relatório, solicitar informações adicionais, examinar documentos e praticar 

demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo. 

5.2 – Fica designado como gestor do contrato, Roberto José de Brito Neto, matrícula 32883, 

Assistente Social. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6- O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será de 12 (doze) meses, renovável até 

5 (cinco) anos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7- O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, 

sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de 

antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

 

CLÁUSULA OITAVA– DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8- A ENTIDADE deverá apresentar a prestação de contas de cada exercício financeiro, conforme 

previsto na cláusula segunda, subitens 2.11 e 2.12; 

8.1- A Prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser apresentada com os seguintes 

documentos: 

8.1.a- Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as 

atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com 

os resultados alcançados; 

8.1.b- Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição 

das despesas e receitas efetivamente realizadas; 

8.1.c- Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devidamente acompanhado dos 

comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo dirigente e responsável financeiro da 

entidade; 
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8.1.d- Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 (trinta) dias 

após o término da vigência deste Termo. 

 

CLÁUSULA NONA– DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 

9- O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas 

pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial; 

9.1- Pela execução da parceria em desacordo com o projeto, o Município poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10- As despesas com a execução da presente parceria correrão por conta da rubrica de dotação 

Orçamentária. 

 

DESPESA 

 
Programática  Fonte Descrição 

 

3.3.50.43.00.00 

 

11.003.08.243.0041.6040 

 

 

1000 

 

 

Termo de Parceria OSC 

 (ensino de artes marciais) 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DOS CASOS OMISSOS 

11- Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que 

surgirem no presente termo e, no caso de eventuais omissões, deverão observar as disposições 

contidas na Lei Federal Nº 13.019/14 com alterações da Lei nº 13.204, de 2015, Decreto Federal 

nº 8.726/2016 e Decreto Municipal nº 018/2017. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

12- Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Ivaiporã -PR, com renúncia de qualquer outro, 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo. 

 

 

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos 

legais. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos 

dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco (18/02/2025). 

 

 

. 

 

 

 

 

 

Moises Lnortovz dos Santos  Associação de Karatê de Jardim Alegre  
Prefeito Municipal 

Contratante 

 Presidente – Wagner Prudencio  

Contratada 

 

 

 

 

 

 

Sonia Maria de Santana 
Secretária Municipal de Assist. Social 

Testemunha 
 

 Roberto José de Brito Neto 
Assistente Social  

Testemunha 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
 

EDITAL COM COTAS EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS 
TERMOS DO ART. 48, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006. 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 10/03/2025, a abertura de licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço por Lote, a preços fixos 
e passível de recomposição, através do Sistema Eletrônico BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS – BNC, no site https://bnccompras.com/Home/Login, objetivando a 
Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades de todos os 
departamentos do município, para o período de 12 (doze) meses. A 
documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no 
endereço eletrônico da Bolsa Nacional de Compras - BNC, ou no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (43) 3475-1256/2107,98846-4351 ou através 
do e-mail licitacao@jardimalegre.pr.gov.br.  
 
 

Jardim Alegre/PR, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 

Moises Lnortovz Dos Santos 
Prefeito Municipal  
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